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A PREFEITURA DE GROAÍRAS, por meio de sua secretaria de cultura, turismo e desporto, de acordo com 
as condições estabelecidas no Edital supracitado, observadas as disposições do artigo 37 da Constituição Federal 
e disposições da Lei 14.133/21, torna público para conhecimento e esclarecimento dos interessados, que houve 

alterações no Edital do processo em epígrafe, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
PRODUTOS PARA COPA E COZINHA, MATERIAIS DE HIGIENE E UTENSÍLIOS BÁSICOS, DESTINADOS 
AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE 
GROAÍRAS-CE. 
 
Tal alteração se deve à necessidade de inclusão do item da comprovação de exequibilidade dos Preços, visando 
estabelecer critérios objetivos para a demonstração da viabilidade das propostas apresentadas, visando uma 
contratação e evitando o dano ao erário, em conformidade com os princípios da economicidade, da eficiência e 
da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. Dessa forma, a Secretaria de Educação 
Básica de Groaíras resolveu, por meio deste Termo de Adendo, promover a inclusão do referido item e adequar 
o texto do edital correspondente, garantindo maior segurança jurídica, transparência e regularidade ao certame. 
Tendo em vista que tal alteração impacta na elaboração das propostas a data de abertura da licitação será adiada 
para o dia 25/06/2026 às 08:30. A exequibilidade do processo em tela deverá seguir os seguintes moldes: 
 

 

 

17.1 Nos termos do art. 59 da Lei nº 14.133/2021, a Administração Pública deve analisar 
a exequibilidade das propostas apresentadas, especialmente quando seus valores se 
afastarem substancialmente dos parâmetros orçamentários definidos pela própria 
Administração. A nova Lei de Licitações adota, para obras e serviços de engenharia, o 
critério objetivo de presunção de inexequibilidade para propostas cujo valor seja inferior a 
75% do orçamento estimado, conforme previsto no §4º do referido dispositivo. No 
entanto, essa presunção é de natureza relativa, não afastando o direito do licitante de 
demonstrar a viabilidade técnico-econômica de sua proposta. 

 
17.2 A jurisprudência do Tribunal de Contas da União, especialmente nos Acórdãos nº 
465/2024 e 2.088/2024, confirma que a exequibilidade deve ser aferida com base em 
elementos objetivos e que a Administração tem o dever de oportunizar ao licitante a 
comprovação da exequibilidade, sob pena de afronta aos princípios da isonomia, da 
seleção da proposta mais vantajosa e da ampla competitividade.  

 
17.3 Importante destacar que a análise de exequibilidade é, no âmbito da Administração, 
um ato discricionário, devendo ser exercido com base em critérios técnicos e na 
razoabilidade administrativa. Assim, a solicitação de comprovação da exequibilidade dos 
preços propostos poderá ser determinada sempre que o agente de contratação entender 
necessário, com base nas circunstâncias do caso concreto, no tipo de objeto licitado, nos 
preços usualmente praticados no mercado e nos riscos contratuais envolvidos. 
 
17.4 Ressalta-se que a análise da exequibilidade poderá ser realizada em todos os tipos 
de processos licitatórios, independentemente da natureza do objeto, abrangendo obras, 
serviços de engenharia, aquisição de produtos, prestação de serviços e quaisquer outras 
contratações realizadas pela Administração, sempre que houver indício de inexequibilidade 
ou desproporcionalidade entre o preço ofertado e o objeto a ser executado. 

 
17.5 Nos casos em que o valor da proposta for igual ou inferior a 75% do valor estimado 
pela Administração, será possível a solicitação de comprovação da exequibilidade, cabendo 
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ao agente de contratação exercer juízo técnico sobre a necessidade dessa medida. Além 
disso, sempre que uma proposta apresentar redução igual ou superior a 25% em relação 
ao orçamento estimado, o agente de contratação poderá, caso entenda necessário, exigir 
a demonstração da exequibilidade dos preços de todos os licitantes que atingirem esse 
percentual de redução, observando-se, nesse caso, o princípio da isonomia, a fim de 
assegurar tratamento equitativo entre os participantes e garantir uma contratação segura 
e economicamente viável, prevenindo riscos ao interesse público e evitando prejuízos ao 
erário. 

 
17.6 A comprovação da exequibilidade deverá ser realizada por meio da composição 
detalhada de preços, contendo todos os elementos formadores do custo, como insumos, 
coeficientes de produtividade, encargos indiretos e margem de lucro. Quando o objeto da 
licitação envolver aquisição de bens, a comprovação deverá ser feita, ainda, por meio da 
apresentação de notas fiscais que evidenciem a efetiva aquisição de produtos em 
condições similares às ofertadas. Para fins de comprovação da viabilidade do preço 
ofertado, também serão aceitos instrumentos contratuais celebrados com entes públicos 
ou privados, notas fiscais de fornecimento ou prestação de serviços, ou atestados emitidos 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado que confirmem a prática regular dos 
preços apresentados. 

 
17.7 As notas fiscais utilizadas para comprovação de compra, fornecimento ou prestação 
de serviços deverão ter sido emitidas nos últimos 180 (cento e oitenta) dias contados da 
data da solicitação da comprovação, de modo a refletir os valores atualizados de mercado 
e garantir a consistência da proposta. 

 
17.8 A não apresentação dos documentos comprobatórios, ou a apresentação de 
documentos inconsistentes, poderá acarretar a desclassificação da proposta por 
inidoneidade dos preços ofertados. A Administração, sempre que necessário, poderá 
promover diligências para esclarecimento dos elementos apresentados, em observância 
aos princípios da legalidade, razoabilidade, isonomia, economicidade e obtenção da 
proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

 

Groaíras-CE, 02 de junho de 2026. 
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